
 
 

UNIOESTE - CAMPUS DE CASCAVEL  
CENTRO DE EDUCAÇÃO, COMUNICAÇÃO E ARTES-CECA 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM LETRAS, ÁREA DE CONCENTRAÇÃO EM  
LINGUAGEM E SOCIEDADE, NÍVEL DE MESTRADO E DOUTORADO  

EDITAL Nº 046/2024-PPGL  
 
 

SÚMULA: DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DO 
PROCESSO SELETIVO DE ALUNOS 
ESPECIAIS PARA ANO LETIVO/2024 A SER 
OFERTADA NA MODALIDADE PRESENCIAL 
PELO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM 
LETRAS. 

 

 O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Letras, área de concentração em 

Linguagem e Sociedade, nível de Mestrado e Doutorado, da Universidade Estadual do Oeste do 

Paraná - Unioeste, no uso de suas atribuições, conforme prevê a Portaria nº 0368/2023-GRE, de 15 

de fevereiro de 2023.  

 Considerando a Resolução nº 078/2016-CEPE, de 02 de junho de 2016, que aprova normas 

gerais para os Programas de Pós-Graduação da Universidade Estadual do Oeste do Paraná – 

Unioeste;  

 Considerando a Resolução nº 016/2020-CEPE, de 16 de abril de 2020, que aprova a alteração 

do Projeto Político Pedagógico do Programa de Pós-Graduação em Letras – mestrado e doutorado, 

do campus de Cascavel;  

 Considerando a Resolução nº 017/2020-CEPE, de 16 de abril de 2020, que aprova a alteração 

do Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Letras – mestrado e doutorado, do campus de 

Cascavel;  

 Considerando a Instrução de serviço de nº 002/2023-PRPPG de 10 de março de 2023;  

 Considerando a publicação do Edital nº 041/2024, de 03 de julho de 2024 referente a abertura 

das inscrições;  

          Considerando a publicação do Edital nº 043/2024, de 15 de julho de 2024 sobre prorrogação 

das inscrições,   

  

TORNA PÚBLICO:  

Art. 1º. Ficam selecionadas/selecionados as/os candidatas/candidatos 

descritas/descritos abaixo aptas/aptos a participarem das disciplinas eletivas do programa como 

aluna/aluno especial. 
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Candidatas/candidatos selecionados  

 

Nome Nível 

Ana Carla Campos de Medeiros Mestrado 

Anderson Aparecido Pires Doutorado 

Anderson Lucas dos Santos Pereira Doutorado 

Adriely Maira Rotta Mestrado 

Antonio Vinicius Tomacheski Mestrado 

Barbara Bresola Rocha Bianchini Mestrado 

Caroline Sergel Doutorado 

Everton Diego Lisboa Mestrado 

Fabíola Pezzi Albert Mestrado 

Fernanda Karoline de Souza Gomes Cavalli Mestrado 

Flávia de Araújo Costa Sagrillo Doutorado 

Francieli Giza Doutorado 

Gustavo Sala Battisti Mestrado 

Joseani Soster Mestrado 

José Luiz da Silva Acosta Doutorado 

Kélliana Braghini Doutorado 

Kelly Pfingstag Britez Doutorado 

Lindiagane Mayara Silveira Mestrado 

  Leticia Zago de Oliveira Doutorado 

Luizane Schneider Doutorado 

Malgarete Terezinha Acunha Linhares Doutorado 

Marina Daga Mestrado 

Marina Luísa Martins Pires Couto Mestrado 

Merediana Aparecida de Almeida Mestrado 

Mayara Cristina dos Santos Mielke Doutorado 



 

Polyana Zwirtes Doutorado 

Rafaella Rodrigues de Mello Mestrado 

 Rebeca Cristina Kerkhoven Doutorado 

 Ricardo Muniz Conde Mestrado 

 Rosangela H. Marcilio Doutorado 

 Tálita Mariéle Bortolini Mestrado 

 Tania Paola dos Santos Rolim Mestrado 

 Valdenir de Souza Pinheiro Doutorado 

 Whesley Fagliari dos Santos Doutorado 

Art. 2º. As candidatas selecionadas/Os candidatos selecionados serão 

matriculadas/matriculados automaticamente pela Secretaria da Pós-Graduação, e assim que a 

matrícula for efetivada a aluna/o aluno receberá a confirmação da matrícula via e-mail. 

Art. 3º.  O cronograma e local da realização das aulas seguem em anexo. 

Candidatos não selecionados  

 

Nome Motivo 

Alex Huscher Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

  Andréia Pires de Moraes Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Andressa Camilo Guimara Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Bruna Cristina Teixeira Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Cintia do Carmo Cutilaki Ivancheski Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Cleci de Oliveira Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Cleonice Pohl Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

  Danielle Fernandes Pereira Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

  Deisy Bertoncello Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

  Dieime Tainá Paz da Silva Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

  Eduardo Iglesias Albuquerque Chaves Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Eloisa Oliveira Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Geanine Malheiros Dal Berto Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Henrique Gonçalves de Assis Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Jhéssica Meire Teles de Faria Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Joelma de Sena Pinto Angelim Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 



 

José Pereira da Silva Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

  Luana Taíni Augustin Nalevaia Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

  Lucas Ramos de Oliveira Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

  Luzia Aparecida Nunes Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Marta Lucia Alves Assenza Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Micheli Muniz Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Micheline Felisbino Miranda Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Nânara Évelim de Jesus Santana Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Nelma Bomfim Oliveira Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Paulo Henrique Baranoski Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Poliane Brunetto Theobald Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Silvana Langbein Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Suzana Verenice Gallert Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

Thais Ianke Não atendimento ao Art. 2º do Edital-PPGL 

 

  

Art. 4º. Maiores informações ou dúvidas poderão ser obtidas pelo endereço de e-mail 

cascavel.mestradoletras@unioeste.br ou pelo telefone/whatsApp (45) 3220-7491. 

 

Cascavel, 02 de agosto de 2024.  

 

 
Prof. Dr. Alexandre Sebastião Ferrari Soares 

Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Letras 

Unioeste/Campus de Cascavel 

Portaria nº 0776/2024-GRE 

 


